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A N Õ L X X I I Í — N . ° 187 — QUINTA-FEIRA, S DE OUTUBRO DE 1965 

e cem metros quadrados) , med indo 77 m (setenta e sete metros) de frente p a r a 
a estrada que va i a B i l a c ; de u m lado, 51 m (c inquenta e u m metros) p a r a u m a 
rua particular; 89 m (oitenta e nove metros) de outro lado, onde con f ronta com 
propriedade de Issao K o g a ou sucessores e, nos fundos, 75,50 m (setenta e c inco 
metros e cinquenta centímetros), fazendo d iv i sa com os doadores». 

Art igo 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 196? 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M igue l Reale 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 2 de Ou tub ro de 1963. 
M igue l Sansígolo — Dire tor G e r a l — Subs t i tu to . 

L E I N.o 7.979, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Declara de ut i l idade pública o Grêmio Recreat ivo S a d i ^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l.o — fí' declarado de ut i l idade pública o Grêmio Recrea t i vo 

Sadia, com sede nesta C a p i t a l . 
Art igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubrí 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l - Subs t i tu to 

L E I N.o 7.980, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Dec la ra de ut i l idade pública a Associação B ras i l e i r a de 
Of i c ia i s d a Rese rva do Exército, c om sede n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
. _ Faço saber quf a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l .o —r E ' dec larada de u t i l i dade pública a Associação B r a s i 

leira de Oficiais d a Rese rva do Exército, c o m sede n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de o u t u b w 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l efe Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l - Subst i tu to 

L E I N.o 7.981, D E 2 D E O U T U B R O D E 1863 

Declara de ut i l idade pública a Associação de Ass i tsenc ia aos Imigrantes Japoneses 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Associação dé A s 

sistência aos Imigrantes Japoneses, com sede n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro 

de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

Mignel Sansigoio, D i r e t o r G e r a l - Subs t i tu to 

L E I N.o 7.982, D E 1 D E O U T U B R O D E 1963 
Au to r i z a a Fa z enda do Estado a ceder, em comodato, à 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Suzano, o imóvel que específica 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l .o — E ' a F a z e n d a do Es tado autor i zada a ceder em como

dato, pelo prazo de 80 ( tr inta) anos, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Suzano , o imó
vel abaixo caracter izado s i tuado no d is t r i to e município do mesmo nome e des
tinado ao func ionamento de u m Parque I n f a n t i l , a saber : 

" U m terreno s i tuado n a confluência das ruas Belém e Aparec ida f a 
zendo frente p a r a a r u a Belém, em u m a extensão de 25 m . (vinte e c inco me t ros ) ; 
daí deflete à esquerda, em ângulo reto em u m a extensão de 30 m . ( t r in ta m e -

,tros); daí deflete novamente à esquerda, em ângulo reto, em u m a extensão de 
,85 ra. (vinte e c inco metros) até encont rar o a l i nhamento d a r u a A p a r e c i d a ; 

daí deflete à esquerda, seguindo o mesmo a l i nhamento até encont rar o ponto 
de partida, encerrando u m a área de 750 m 2 . (setecentos e c inquenta metros 
quadrados). 

Ar t i go 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n -
'•• dlções que assegurem a efet iva e ef ic iente utilização do imóvel p a r a ojs f ins que 

motivam a cessão, est ipulando-se a rescisão do contrato , independentemente de 
indenlzaãço por quaisquer benfei tor ias, em caso de i nad imp l emen to . 

Ar t igo 3.o — O imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao E s -
jtedo, também independentemente de indenização por quaisquer benfe i tor ias : 
[ I — n o término do prazo c on t r a tua l ; e 

I I — antes desse prazo, se fór a l t e rada a destinação do imóvel. 
Ar t igo 4.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro 

i.de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea l e 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
üo Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

\ M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l - Subs t i tu to 

L E I N . 7.»8ã. D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Au to r i z a a F a z e n d a do Es tado a adqu i r i r , por doação, 
imóvel s i tuado no município de P i r ac i caba . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
\, Ar t igo l .o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a adqu i r i r , p o r 
•doação, de Domingos de A r r u d a Le i t e , o imóvel aba ixo caracter izado, s i tuado 

t.ao bairro Ba i r r i nho , município de P i r ac i caba , dest inado à construção do G r u -
:.fo Escolar "Capitão Antônio Corrêa B a r b o s a " , a saber : 

" U m terreno de f o r m a i r regu lar , com a area de 12.895 m2 (doze 
jjul, oitocentos e noventa e c inco metros quadrados ) , med indo de frente 150 m 
(cento e cinquenta metros ) , onde se l i m i t a c om a estrada m u n i c i p a l , de u m 
lado, 80 m (oitenta metros ) , con f rontando c o m terras do doador, de outro lado, 

, também 80 m (oitenta metros) e conf rontando com terras de Emílio V e n t u r a , 
ée outro lado a inda, 26 m (vinte e seis metros ) , d i v i d indo com terras de João 
Ventura, e, f inalmente, no -último lado, 128 m (cento e v inte e oito metros ) , 
pnitando-se com terras do d o a d o r . " 

':* Art igo 2.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 2 de outubro 

.de 1963. 
' ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

M i g u e l Rea le 
Januário Balee i ro de Jesus e S i l v a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóeios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 7.884, D E % D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre alienação, por doação, de imóvel s i tuado 
BO município de Jagiiaritina -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulga 
a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a a l ienar , por 
doação, ã P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Jaguariúna, o imóvel de sua propr iedade, 
abaixo caracter izado, s i tuado naquele município, C o m a r c a de M o j i M i r i m , e 
dest inado à construção do Paço M u n i c i p a l e Parque In f an t i l , a saber: 

" u m terreno, com a area de 2.872,50 m2 (dois m i l , oitocentos e 
setenta e dois metros quadrados e c inquenta decímetros quadrados ) , c on f r on 
tando ao nor te c om a r u a L a u r o de Carva lho , ao s u l c o m a r u a A l f r edo B u e 
no, ao oeste, com o próprio estadual " G r u p o Esco lar C e l . Amâncio Bueno " , 
e terreno da Congregação M a r i a n a , e a este com a r u a José A lves Guedes e c om 
as seguintes d iv i sas : começa n a le t ra A , esquina da R u a A l f r edo Bueno c o m 
a r u a José A lves Guedes ; daí, segue desse ponto pelo a l inhamento da r u a José 
A lves Guedes n a distância ds 100 m (cem metros ) , até a l e t ra B ; daí, deflete 
à esquerda, conf rontando com a r u a L a u r o de C a r v a l h o e segue pelo a l i n h a 
men to n a distância de 24,80 m (vinte e quatro metros e o i tenta .centímetros), 
até a l e t ra C ; da l , deflete à esquerda e segue con f rontando com - Próprio E s t a 
d u a l " G r u p o Esco lar Ce l . Amâncio B u e n o " , n a distância de 50 m (cinquenta* 
metros ) , até a l e t ra D ; daí, deflete à d i re i ta , segue conf rontando a inda com 
Próprio Es tadua l , n a distância de 13,20 m (treze metros e v in te centímetros), 
até a l e t r a E ; daí, deflete à esquerda con f rontando com a Sede e terreno d a 
Congregação M a r i a n a , segue n a distância de 50 m (c inquenta metros ) , até 
a l e t ra F ; daí, deflete novamente à esquerda e confrontando" com a r u a A l f r edo 
B u e n o e pelo seu a l i nhamento n a distância de 34,40 m ( t r in ta e quatro m e 
tros e quarenta centímetros), até a l e t ra A , ponto de p a r t i d a " . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aoe 2 de outubro 

de 1963. 
\ D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
/l iguei Rea le 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio — D i r e to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 7.985, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre cessão e m comodato, à Pre f e i tura M u n i c i 
p a l de Descalvado, dc imóvel a l i s i tuado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a cerier c m co
modato, pelo prazo de 30 ( tr inta) anos, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Descalvado, o 
imóvel abaixo caracter izado, s i tuado no município e d is t r i to do mesmo nome e 
dest inado ao Depar tamento de Es t radas M u n i c i p a i s , a saber: 

" U m terreno de f o rma re tangular , med indo 20 m (vinte metros; de 
f rente p a r a a r u a José Bonifácio, onde t em o . n . 16, por 30m ( t r in ta metros) 
d a frente aos fundos, no qua l se a c h a m construídas u m a casa com 140,70 m2 
(cento e quaren ta metros quadrados e setenta decímetros quadrados) , além de 
outras benfei tor ias, tudo em m a u estado de conservação. O imóvel con f ronta 
pelos lados e fundos com propr iedade de S a u l Morgado Rodr i gues " . 

A r t i g o 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efet iva e ef ic iente utilização do imóvel p a r a os f ins 
que m o t i v a m a cessão, est ipulando-se a rescisão do contrato , independentemente 
de indenização por quaisquer benfeitorias, em caso de inad imp lemento . 

Ar t igo 3.o — o imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao 
Estado , também independentemente de indenização por qualquer benfe i tor ia : 

I — no término do prazo c on t ra tua l ; e 
I I — antes desse prazo, se for a l t e rada a destinação do imóvel. 
A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 

1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 7.986, D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de imóvel s i tuado 
»m Nova Odessa 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l . o — F i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a ceder, em como
dato, pelo prazo de 30 ( tr inta ) anos, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de N o v a Odessa, o 
Imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naque la cidade e dest inado à instalação do 
Paço M u n i c i p a l , a saber: 

" U m prédio s i tuado n a aven ida D r . Car los Bote lho , esquina da r u a l .o 
de Jane i ro , onde func ionou a an t i ga Cade ia Pública e a De legac ia de Polícia, cons
truído e m u m terreno de f o r m a regular , c om a área de 70 m2- (setenta metros 
quadrados ) , med indo 7,30 m (sete metros e t r i n t a centímetros) de frente p a r a 
a aven ida D r . Car l os Bote lho , por 9,60 m (nove metros e sessenta centímeros) 
d a frente aos fundos, confrontando de u m lado com a r u a l . o de Jane i ro , de 
outro e pelos fundos com próprio e s t adua l " . 

Ar t i go 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efet iva e ef iciente utilização do imóvel pa ra os f ins 
qüe mo t i v am a cessão, estipulando-se- a rescisão do contrato , independentemente 
de indenização por quaisquer benfe i tor ias em caso de inad imp lemento . 

Ar t i go 3.o — O imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao 
Estado , também independentemente de indenização por quaisquer benfe i tor ias : 

I — no término do prazo con t ra tua l ; e 
I I — antes desse prazo, se fôr a l t e rada a destinação do imóvel. 
A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5,o — Revogam-se as disposições em cpntrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 

1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a GeraJ. da Secre tar ia de Estado dos Negóeios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 7.987, D E 2 D E O U T U B R O D E 1983 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de imóvel situado tm 
São M i g u e l A r can j o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va deereta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder, em como
dato, pelo prazo de 30 ( tr inta ) anos, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de São M i g u e l i A r -

. carrjo, o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naquele município, comarca de I t a -
pet jn inga, e dest inado k instalação do Parque I n f a n t i l , a saber : 

" u m terreno com frente p a r a a r u a Nestor Fogaça e u m doa 
lados pa ra a r u a Júlio Prestes, com a área aprox imada de 1.138 
m s (m i l cento e t r i n t a e seis metros quadrados) , com as se
guintes confrontações: começa e m u m ponto s i tuado no alinha» 
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